
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO N° 1606003/2023 
CONTRATO Nº 2905003/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS NA ÁREA JURÍDICA QUE 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARÁ, ATRAVÉS DE SUA PREFEITURA 
MUNICIPAL E A EMPRESA MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOSSIADOS, PARA 
REPASSES A MENOR AO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – FPM PELA 
UNIÃO EM RAZÃO DA NÃO CONTABILIZAÇÃO DE 
RECURSOS ORIUNDOS DOS INGRESSOS COM O 
IR E COM O IPI. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o n° 63.887.848/0001-02, cuja Prefeitura encontra-se estabelecida na Av. AV 

CASTELO BRANCO, n° 635, CEP 68.644-000, nesta Cidade, Estado do Pará, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA brasileiro, 

casado,  inscrita no CPF Nº 293.940.152-72, e RG 1358589 PC/PA, residente e domiciliado 

na Santa Luzia do Pará,  doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ nº 

35.542.612/0001-90, com endereço Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE,  

representada pelo Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, 

Advogado, inscrito na OAB/PA Nº 11338 e CPF nº 377.377.244-00, no uso de suas atribuições 

legais, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, observando o que consta do Processo n.º 08.2905003/2023-PMSLP e Termo 

de Referência, tudo em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 

posteriores, a qual sujeitam-se as partes, observando as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.  O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços jurídicos pela 

CONTRATADA em favor da CONTRATANTE visando a revisão judicial e/ou administrativa 

dos valores devidos ao Fundo de Participação dos Municípios–FPM em razão de seu 

repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1. Em razão dos serviços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao 

CONTRATADO honorários advocatícios na proporção de R$ 0,20 (vinte centavos de real) 

para cada R$ 1,00 (um real) recuperado aos Cofres Municipais. 

§ 1º - O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores 

aos Cofres Municipais.  
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§ 2º - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese de 

recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita no art. 22, § 4º, 

da Lei Nº 8.906/1994.  

§ 3º - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos à CONTRATADA, 

não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos consignados no 

Orçamento da Contratada para o exercício de 2023, sob a seguinte classificação: 

ÓRGÃO  Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
04 122 0002 2. 010 – Manutenção da Sec. Municipal 
de Administração e Finanças 

ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1. O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo defeso a ela 

ceder, sub-ceder ou terceirizá-lo.   

Parágrafo Primeiro: A Contratada não ficará sujeita a horário de trabalho, mas se 

compromete a atender a Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, 

tanto para orientação, como para emitir parecer acerca de qualquer assunto relacionado 

com a área contábil. 

Parágrafo segundo: Não existe vinculação da empresa ou pessoa física contratada quanto 

ao local de realização dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da 

contratante para tal finalidade. Nesses casos, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia deverá 

disponibilizar as condições necessárias para o desenvolvimento das atividades quando for 

necessário. Eventuais despesas administrativas geradas externamente em atendimento ao 

objeto contratado serão suportadas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

1. A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou suprimido, 

a qualquer tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n.º 8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES  

1- A CONTRATADA obriga-se a: 

1 – Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-os até final 

instância, efetivando todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no 

ordenamento jurídico.  
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2 – Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à 

CONTRATANTE.  

3 – Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que exijam 

habilitação legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade.  

4 – Informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que 

venham a ser proferidas.  

5 – Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado 

das medidas interpostas e providências realizadas.  

6 – Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato  

2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante 

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato; 

d) proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados; 

e) como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada 

de recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente. 

f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os 

dados que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas o recebimento de qualquer documento, intimação ou notificação recebida que obrigue 

a atuação da Contratada.  

g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer situações 

emergenciais, bem como a prestar todas as informações que foram solicitadas e que 

tenham relação com a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

1. A Contratante designará um gestor do contrato para acompanhamento e fiscalização da 

sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

2. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 

salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua 
execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados. 
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4. A CONTRATANTE indica, o Sr.  JOSÉ EVANGELISTA CAMPINEIRO como 

representantes responsáveis pela orientação e fiscalização do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

1. A vigência deste Contrato é a partir da data da assinatura, com início em 16 de junho de 

202 e término em 31 de dezembro de 2023 podendo ser prorrogado por termo aditivo, nos 

termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

1. O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, ficando estipulado: 

1) Advertência; 

2) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 

incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia; 

3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia. 

4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, no prazo de até 02 (dois) anos. 

5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

6) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

7) As sanções previstas nos itens “a.1”, “a.4” e “a.5” desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as previstas nas letras “a.2” e “a.3”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

notificação; 

8) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e 

aceito pela Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 

execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

1- Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo 
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78, incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 

cabíveis em processo administrativo regular. 

2- Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

2- As partes elegem o foro da Santa Luzia do Pará, para dirimir quaisquer dúvidas relativas 

ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente 

contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das 

partes, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma.  

 

Santa Luzia do Pará (PA), 16 de junho de 2023. 

 

_________________________________ 

ADAMOR AIRES DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 

__________________________________ 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  
CONTRATADA 
 

 

Testemunhas 

__________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

__________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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